
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEP LAG/DCONV/406/2024
Congonhas, í6 de Outubro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Acordo de Cooperaçáo No 01/2024, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a CSN MineraÉo S.A., para

ciência e controle.

Atenciosamente,

Antônio des da Silva
Secretário un. de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ACORDO DE COOPERAçÃO No 01/2024

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob
o no 16.752.446/0001-02, com sede administrativa na Praça Presidente Kubitscheck, no

135, Centro, Congonhas/Mc, Cep.: 36.415-000, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, portadoÍ da ldentidade no. M-1.652.882, inscrito
no CPF sob o no 3í 4.756.986-'1 5, e pela Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Rural, Sra. Ana Gabriela Dutra Carvalho, portador da ldentidade no

MG10401525, inscrito no CPF sob o no 015.866.336-51, doravante denominado
simplesmente MUNICíP|O e de outro lado a GSN Mineração S.4., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.902.291/0001-15, situada na Estrada Casa de
Pedra, s/n, Zona Rural, no Município de Congonhas/MG, Cep 36410-970:, através dê seus
representantes legais, Sr. Eduardo Sanchês, portador da ldentidade no 17953376 SSP/SP,
inscrito no CPF sob o no 05823569890 e Sra. Sueila Perêira da Cruz, portadora da
ldentidade no '18.262.946, inscrito no CPF sob o no 922.572.751-87 doravante denominada
simplesmente CSN Mineração S.4., ambos em conjunto denominados Partes;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê em seu art. 225 que:"Todostém direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preseruá-lo para as presentes e futuras geraÇões";

CONSIDERANDO que, o art. 154, § 10, lnciso Vlll, da Lei Orgânica Municipal, visando
assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente, nos termos do precitado art.225 da
Carta Magna, dispõe que: "lncumbe ao Poder Público Municipal. entre outras atribuições
(...) criar parques, resêrvas, estações ecológicas e outras unidades de conseruação, mantê-
/os sob especia I proteção e dotá-los de infraestrutura indispensável às suas fnalidades";

CONSIDERANDO que o art. 3o, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal dispõe que:
"São objetivos do Município, além daqueles previstos no artigo í 66 da Constituição do
Estado, (...) preservar os interesses gerais e coletivos";

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 4.081 , de 19 de maio de 2022, que cria o Projeto Cada
Gota Conta, com o objetivo dê implantar açõês para a proteção, recuperação e melhoria da
qualidade dos recursos hídricos, ações de prevenção e combate à escassez hídrica, no
município de Congonhas;

CONSIDERANDO a importância da água para a vida humana e animal, a recuperação e
preservação das nascentes são essenciais para a manutenção da qualidade de vida;

CONSIDERANDO serem prioridades e diretrizes seguidas pela CSN Mineração S.A., a
preservação ao meio ambiente, o incentivo à prática esportiva e ainda o desenvolvimento
local sustentável das comunidades onde atua; propiciando o fortalecimento de vínculos,
além lazer e integração da comunidade;

CONSIDERANDO o interesse recíproco das partes, a preservação do meio ambientê
através das ações de conservação e recuperação ambiental de nascentes localizadas na
Bacia hidrográfica do Rio Paraopeba, especiÍicamente no município de Congonhas;
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CONSIDERANDO por fim, a licitude das parcerias com a iniciativa privada, dentro do
modelo de atuação estatal da Administração Pública Dialógica, voltada precipuamente para
uma administração eficiente, sob o prisma da cooperação entre os atores público e
privados, visando o desenvolvimento nacional e local;

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAçÃO, de acordo com as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA - DEFINIçÕES GERAIS

1.í O presente Acordo de Cooperação não caracteriza contratação de obras e serviços,
não se sujeitando sob qúalquer hipótese às normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos dispostas nas Lei 8.666/93 e 14.13312021, táo pouco caracteriza concessão
e permissão da prestação de serviços públicos, nos termos da Lei 8.987/1995 ou Parceria
Público Privada de que trata a Lei 11 .07912004.

1.2 O presente Acordo de Cooperação não implica em qualquer repasse direto de recursos
financeiros por parte da CSN Mineração S.A., inexistindo do mesmo modo, qualquer
contraprestação não relacionada às obrigações do presente Acordo de Cooperação, por
parte da Administração Pública.

1.3 O presente Acordo de Cooperaçâo é celebrado predominantemênte sob o regime
jurÍdico de direito privado, resguardadas as prerrogativas legais inerentes ao Regime
JurÍdico de Direito Público ao qual está estritamente vinculada a Administração Pública.

'1 .4 O presente Acordo de Cooperação é celebràdo sob a égide dos princípios
constitucionais que norteiam as atividades da Administração Pública, notadamente em
conformidade com o disposto no caput do art.37 da Constituição Federal.

1.5 lntegram este Acordo de Cooperação, independente de transcrição, Projeto Técnico
Executivo para Recuperação e/ou Conservação de Nascentes no Rio Paraopeba, aprovado
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural.

1.6 As partes, quando da execução de suas atividades, zelarão pelo estabelecimento de
canais que permitam o seu constante e adequado relacionamento, de modo a assegurar a
eficácia e sinergia das ações cooperadas, a fim de evitar conflitos, duplicidadês e
inconsistências, e também, buscarão a conciliação de eventuais divergências por
intermédio de negociação e acordos, em processos que assegurem transparência e ampla
divulgação das decisôes e das políticas, diretrizes e regulamentos êmpregados na gestão
dos recursos naturais.

'1 .7 As partes observarão todas as leis e regulamentos aplicáveis, sem os desrespeitar
durante as atividades executadas nos termos do presente Acordo.
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USULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 As ações de conservação e/ou recuperação serão executadas em 11 nascentes,
localizadas em 04 (quatro) propriedades distintas, na zona rural do município, e
compreende plantio de mudas nativas e/ou cercamento da área, em conformidade com o
projeto apresentado.

2.3 A execução das ações de recuperação e/ou conservação serão de
responsabilidade da CSN Mineração S.A. e às suas expensas.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÓES,'E COMPETÊNClAS

3.1São obrigaçõês do MUNICÍP|o:

inteira

a) Obter a autorização expressa dos proprietários das áreas nas quais seráo
executadas as a@es, eximindo a CSN Mineração de qualquer responsabilidade;

b) Requerer a autorizaçáo para intervenção ambiental junto aos órgãos
competentes, se necessário;

c) Responsabilizar-se pela obtenção de eventual licença, autorização ou anuência
junto aos órgãos competentes;

d) Emitir as devidas licenças necessárias, que forem de sua competência; nos
termos da legislação local:

e) Dispoàibilizar todas as informaçôes que se fizerem necessárias para execução
deste te Acordo de Cooperação;

f) Realizar por meio de sua Área Técnica, o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Acordo de Cooperação.

3.2São obrigações da CSN Mineração S.A.:

a) Utilizar a área objeto da ação única e exclusivamente para fins de
desenvolvimento do objeto do prêsente Acordo de Cooperação, sendo estritamente
vedado seu uso para quaisquer outras finalidades;

b) Manter o local em perfeitas condições de uso e conservação, responsabilizando-
se pelos danos que causar e pelas despesas que porventura der causa;

c) Designar técnicos, possuidores de expêriênciâ e capacidade técnica adequada à
execução do objeto do presente Acordo de Cooperação, para que estes, em
conjunto com servidores designados pelo Município, possam realizar o
acompanhamento da execuçâo das açóes de conservaçáo e/ou recuperação;

d) Elaborar relatório técnico de execução ê cumprimento do objeto e obrigações
pactuadas;

e) Prestar informações.e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que
necessários ao acompanhamento e controle da execução deste Acordo de
Cooperação;
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2.1 Constitui objeto deste Acordo de Cooperação, a conjunçáo de esforços êntre as partes
para a execução do Programa Cada Gota Conta, através de açôes de recuperaçáo eiou
conservação de nascentes no município, consoante às especificaçôês contidas no Projeto
Técnico Executivo constante do Anexo l.
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f) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos à execução das açôes objeto
deste Acordo de Cooperação, não caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária do poder público a inadimplência pelos respectivos pagamentos, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrêntes de restrição
à sua execução;

g) Promover a entrega definitiva das ações ao Município, mediante o competentê
termo de recebimento emitido pelo MunicÍpio.

cúusuLA QUARTA - DA LrMlrAçÃo E RESPoNSABiLIDADE

4.1 O presente Acordo de Cooperação não gera obrigações financeiras de qualquer
espécie, inexistindo transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.

4.2 A CSN Mineração S.A. não se responsabiliza pela cobertura de quaisquer despesas
extraordinárias ou por serviços que ultrapassem o escopo das obrigações constantes na
Cláusula Segunda, Íicando estas sob responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO.

4.3 Cada parte arcará, nos limites dê suas obrigações deÍinidas no presente Acordo de
Cooperação, com as respectivas despesas de natureza trabalhista, previdenciária ou fiscal,
decorrentes da sua execução.

4.4 Os recursos humanos a serem utilizados na execuçáo do presente Acordo de
Cooperação não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional ou
empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento do seu objeto.

4.5 A CSN Mineração S.A. não responde por quaisquer danos decorrentes da má utilização
ou conservação das áreas após sua entrega definitiva, ausência de fiscalizaçâo do poder
público local, bem como por quaisquer açôes relativas ao manejo e conservação do parque.

CLÁUSULA QUINTA
GERENCIAÍ',ENTO

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÂO E

5.1 A celebração do presente Acordo de Cooperação não inibe ou restringe, de forma
afguma, as ações de controle, fiscalizaçáo e monitoramento pelos órgãos e entes no âmbito
e exercício de sua competência, não substitui ou elide os procedimentos de licênciamento
e autorizações ambientais necessários e adotados junto aos órgáos competentes para a
execução do seu objeto e não limita ou impede o exercício das competências, atribuições
e prenogativas legais do Poder Público.

5.2 O MUNICÍP|O designará servidor para acompanhar a fiel execução do objeto do
presente Acordo de Cooperação.

cLÁusuLA sExTA - DA MOD|F|CAçÃO

O presente Acordo de Cooperação poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas
e disposições, exceto quanto ao seu objeto, de comum acordo entre as partes, desdê quê
tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito, por um dos partícipes, em tempo
hábil para tramitaçâo e celebração do respectivo Termo Aditivo, dentro do prazo de validade
deste instrumento.
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U§ULA SÉTMA. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido de pleno direito, por qualquer das
partes, indêpendêntemêntê de interpelação judicial ou extrajudicial, por inviabilidade
técnica, dêscumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer dê suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de
norma legal ou de fato que o torne inexecutável, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido, garantindo-
lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNC|A

8.2 O presente Acordo de Cooperação poderá ser prorrogado, por interesse êntre as partes
ou por necessidade técnica, mediante a celebração do respectivo termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAçÃO E DAS COMUNICAçÕES

9.1 Em toda e qualquer divulgação envolvendo o presente Acordo de Cooperaçâo constará
necessariamente o nome.das partes.

9.2 A CSN Mineração S.A. autoriza a diwlgaçâo pública do seu nome para fins lícitos e
referências honrosas perante a comunidade local e tercêiros interessados, desde que
previamente comunicado.

9.3 O MUNICÍP|O determinará para que a participação da CSN Mineraçâo S.A. conste de
maneira êxprêssâ em qualquer divulgação oficial ielativamente ao objeto do'presente
Acordo de Cooperação , cujo texto será previamente aprovado pelas partes.

cúusuLA DÉcrMA - DA PuBLrcAçÃo

O extrato do presente Acordo de Cooperação será publicado no Órgão da lmprensa Oficial
do MunicÍpio, às suas expensas.

cLAusuLA DÉcrMA pRtMEIRA - DtspostçôES GERAiS

11.1 As PARTES, em todas as suas atividades relacionadas a este Acordo de Cooperaçáo
, cumprirão, a todo tempo, o disposto na Lei no 12.84612013 - Lei Anticorrupção Brasileira -
, bem como em qualquer outra lei, norma ou regulamento com finalidade e efeito
semelhantes, inclusive aqueles aplicáveis à Administração Pública, bem como todos os
regulamentos, leis, normas e legislaçôes relacionadas a corrupção, suborno, conflito de
interesse, lavagem de dinheiro, fraude ou improbidade administrativa.

11.2 Exceto quanto às obrigações específicas ora estabelecidas, a celebração deste
lnstrumento não importa em reconhecimento ou assunção, pela CSN Mineração S.A., de
quaisquer responsabilidades, de natureza cÍvel, administrativa ou penal. As obrigações ora
assumidas se dão exclusivamente por liberalidade, em cumprimento aos princípios
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termo.
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constitucionais afetos à sua atividade econômica e exploraÇão mineral, demonstrando a
boaJé e responsabilidade social da CSN Mineração S.4..

11.3 Em conformidade com as disposições deste Acordo de Cooperaçáo, as partes poderão
produzir documentos, relatórios, estudos e mapas, assim como trabalhos âcadêmicos,
utilizando as informações provenientes dos bancos de dados criados ou produzidos pelos
esforços individuais ou coletivos das partes, mediante expressa autorização.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/MG, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir gualquer dúvida ou litígio, que porventura
possa surgir da execução do presente Acordo de Cooperação, com expressa renúncia de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este Acordo de Cooperação
eletronicamente.

Congonhas, 26 de agosto de 2024.
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GERENTE GERAL DE SUSTENTABILIDADE CSN MINERAÇÃO S.A.
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'fêãbrieta Dutra Carvalho
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

@,vvx"
Cláudio Antônio de Souza

PREFEITO MUNICIPAL
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PLÁNO DE TRABAIIIO
1 . DADOS

óRGÂoEN.rDADE, Mt Mchto DE coNcoMrAs CNPJ: 16.752.446/000 l -02

ENDEREÇO:
PÍaçâ Presidcnte Kubitschek - 135 - Centro

UF:
MG

CEP: 36.410.064úuNrclpro
Con8oúa§

NoME Do RIsPoNsÁlTL:
Cláudio Antônio d€ Souza

CI:
M1652882

CPF:314.756.986-15

CARCO: Prefeito

am rede). DADOS CÁDASTRÀIS. OUTRO

óRGÀo,EI\.IDADE : csN MrN-ERAÇÃo s.A CN?J: 08.902.291/0001-15

ENDEREçO: Esnâda Casa de Pedrà, s/n, Zona Rurà1, Congoúas - MG

CEP: 16410"970MUN.-ICÍPIO:

CONGONHAS

UT:

MG
CPF:05823569890
922512',7 518',7

NoME Do RESPoNSÁ\TL: Eduârdo sânchcs

Percira dâ Cruz

Sueilâ Cl. 179533'76 18262946

ÊNDERIÇO: Esrâda Câsâ de P€dra, s/n, Zona Rurâl, CongonhasMG

CARGO:
R.prcs.nÍ8t. lê8sl

TELEFONE: 55 (31) 3?49-

lll0
E-MAIL DA ENTIDADE ou Do REsPoNsÁvEL: sueila.cru@csn.com.bÍ

3 . DESCRIÇÃo Do PRoJETo / ATIVIDADE
pRoJETo rÉcNlco PARA REcUpERAÇÁo sou coNsERvAÇÁo DE
NASCENTES NA BACIÀ DO RJO PARÁOPEBA

PEúoDo DE ExÉcuçÃo:
IMCIo: Assinâtura do Termo d€ Coop€ssão.
rÉrtvmlo: Lpos r meses da assinatum.

4-
O pÍ$ênte projeto tem como objetivo principÀl gâratrtn â adequÀds oíent!çÃo dê todâs âs atiüdâdes neceesárhs à recup€ÍÂçâo dâ cobefüÀ vêg€tal d.as áreâs dê pres€nãção
p€rmanente do cntomo de l l (onz€) nÀs€€nles, localizrdrs em M propnedades dktintas da Zonâ Rural do müniclpio de Congoúâ§-MG.

i - Local- (ENDEREço) Df,, ExEcuÇÀo Do pRoJero /.{,TI!,rDADE E Lr-FRAESTRüTLÍRA DtspoNÍlal-, sÉ \tscÊssÁ{A

s€güitrtes coordenadâsr Nascenie 0l: br 20'll4-53'S /lrng43'5741.10"O iNl§certe 02rLat 20"30'51.78"S / tông 43'5725.?2'0; N.scente 0l: Lâr20'l?3.54"3 / lrng
43o52'18.74"Or NÀscede 04: tát 20"374.89"S / I-ong 43052'18.48"O; Nâsccorê 05: tÂ 20'3628.09"5 / t ng 4l ô52 4.82"O! Nascentê 06: lÀr20"3621.72"5 l lÃne
43'524.06"0; N&ecêrtê 07:Iát 20"31'13.39"S / totrg 43ô539.19 "O; Nascentc 08: I.at 20'31'19.38"S / t ng 43'5 3'7.47"O; Nâscente 09: I-ât 20031'19.67"5 / Lng
43'534.93"O;Nâs€ent€1o:Iát20"31'21.50"S/t Ág43'53!.19"O;Na§.cnr€Il:Lat20'3122.83"S/t ng 43'52'54.71"O.

À rccupcúção c cons€wação dessas nssceoles üsam proÍnover um incÍ€mento do apod€ hidÍico na bacis do fuo Pamopeba, genndo gÂntlos Âmbiêorais úo aÍ,êMs
CongonhÂs, úÂ5 pâra todos os muDiêlpios na área de circunscrição dâ baciâ.

6 / ATf!'IDADEDO

(dcs.rição da r€&lidade que scÍá objío dâ pârc!Íia, deycúo scÍ d.monshdo o ncxo enac essâ leâlidrd! . ,5 úiüdÂd.dprojetos ÊDA R!À],IDÀDE
dêt8s â sst8m úiDgirtls)

A CSN Í€aliza atiüdades de lâvrÂ, bÉnefciam€nlo e embarque de minério de ferro, possuindo diversas estruturas opeÍâcionais, incluindo cavÂs â céu âbêÍro, pithas de
disposiçÂo dc êstéril, planla de beneficiârnento e barrag€ns de dhposiçÂo de Íêjêitos. Ap€sar dás açõ€s de conEol€ ambi€ntal reâlizadas conrinuammre púa mirigar e

Port,Ilto, foi realizado o map€amento e a prcspêcçâo de nascmt€s na ârêa de influência indiÍeta do empÍeendimenro, no municipio de Congonhas.

& PúBLICGALVO (direre ê indir.taÍrcúe)
Municlpio dc Congoúas

, -FORM DE E)GCUÇÂO / METoDOLoGIA DE TRABALHo (foÍmâ d. exeruç.:o Aas atiUaaacs ou ao proicto;. oecIEver dehlizd@aBra coÍro Bs ativialâdês

lÍELEFot\E,
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Propôc-sc o ccrcsme o c/ou o plantio d. mudâs nalivas em ár€a! de prcs€rvâçâo pcrmanmte no ctrtoEo de I I (onz€) nasc€ni€!, coÀformc a n.cêssidadc quc esta§

arrcscntem parâ a plcna r.cup.rs9ào c/ou preservsçtô. hcalizâdâs nâs scguintes coord€nadas: Nâscênt€ 0l i tzr 20"314.53'5 / l-ong 43'57 41.30"O ; Nâscentc 02rl"al
20"3053.78'5 i Lng 43"5725.72"Oj Nssceote 03: fat 20'37'3.54"S / L.ng 43'52'18.74'O; Nasccnte 04: lât 20"374.89"5 / l.oog 41"52'18.48"0; Nasccnre 05: Iát
20"3628.09"S / Long 43"524.82"Ot Nssc€nte 06: lat 20'3621.72"5 I l"aíg43"521.06"0;Nascente 07:lrt 20"31'11.39"S / lrng 4l'5 3'9.19"O; Nascente 08: La1

20"11'19.18'S / l.ong 43'53?.47"0; Nsscente 09: Irt 20"31'19.67'5 / LrnS 43"53?.91"O; Nas.cnte lo:tál 20"3121.50"S / Long 4l "533. l9"O; Nascente I l: Iát
20ol122.83"5 / t ng 43"52'54.71"O.
À) ccrcamento das áreas

Pam implâDrâsão do pÍojcto e üsardo a condução dâ regenersção üâtural no locâl scú accessário reâlizar o cercÂmento dâs árcas scl€cioíadâs, coDsidcmndo, um râio d. 50

m.tros oo mtomo dâs üsc€nrs ou m€§sgem definidâ p€lo sup€r6ciáno, visando a sua proleçáo dê fatorEs extemos @isoteio por bovinos, equinos, etc.). A cercâ teá quatro

(04) fios de arârne fa.rpado €spâçâdos de 25 cm. A cerca seÍá fixadâ com postes de eucâlipto tÍatado, sÊndo os esticdorcs â câda 20 mehos ou quando ocoÍreÍ mud!íça de

dirêção dâ ceÍcâ, c os mouÍôcs a cada 2 metros.

Especifi caçôes do mâterial:
Esticidores: moúôes dc.ucslipro tratldo com diârn€tro de t6 a t8 cm.2,5 r! de conpriBcnto com â linatidade de lcocioE/csticrr os fios;

Estscss: post€s d. cucalipao tratlalo ou msd.iE comêrciâlirÁdâ na Íegiío com diâm€lro de lO a 12 cú" 2,2 m de conprimento e a cada 2 m€tros so lonSo dâ cerca;

AIam. farpsdo gâlvânüâdo com diâmetÍo Dínimo de I ,6 mm, classe 250. O fechamênto serÁ feito tros limit.s das áreas ê/ou nos conedoÍ€s. As estacas . os esticadorcs

dcvêreo ser 6xúos no solo a ums pÍofundidade oeo menor que 0,60 Í\ esl!údo deüdameDte âlinhados e aprurbÂdos-

b) Sistema de Plantio e es"éctes passivcis de utilizaçâo

lSuUldo.*t., ."puç".*tos, ârrÂnjôs de plaf,tios de muda§ . dim€nsões das covas podem vúiêr âmplârnente em tuoção dos objetivos a s€rêm âlcançâdos nos proj€tos d€

florestâl e dãs carâcteísticâs da árca otl sirio â sêr reestÍuturado. O sislema d€ plântio â ser âdotado nas á.eas âlvo do projeto comprÊendcm a

implanrâçâo dc âcordo com caracGÍlíica apresentlda p.lo mtoEo de cadâ mscertê. freoEo d. cadâ árca dclimitadâ podcrâo s.Í plaúsda dc 20 Â 100 ínudÂs, dcp.nd€ndo

da nêc.ssidâd. p€culiar da rêgieo so redor nâscente. Essa necessidade é determinâds êm fDçÃo do quântitâtivo de Íemârescênte vegetâI nârivo ou árca habitada por noresra

plântâdâ ou €ultura implanredâ, e pelo llio dâ ceÍcâ de proteção (50 metÍos de raio ou Áreâ definidê por paÍe do superffciário). AlgumÂs nascentês contempladas no pÍojeto,

qu.já possücÍí rêmÂnescêntc vegerâl suficienremcnte disEibuidos no Íaio de ação, irÀo pâssâr Êpenas p€lo pro.esso dc ccrcâmento, instlum€nlo €ssenciâl pam a pútica de

conscÍvsção de nascentcs. Em rElação a escolha do estágio dc sucessão dÀs espécies prra as áÍcas alvo, em árÊâs ond. nÀo houv.Í Íemanesccnle ÍloÍeslal ou ad€osamêoto

v€8êrarivo a distribuição dci/c ocorrcÍ aa proporçào de 50% dc espécies pioneirâs,40% de espécies secundáriÀs (inicial c rârúa) e I0% de cspécies climax, pois, embora não

d. mudrs irúcsdes (BOIELHO & DA!'IDE, 2002). Em áÍc!! onde houver algum Ê.gmmto dc rcmaÍresccltÊ oorcstâl ou âdÊnsam.nto veg.l.ativo, o pl.nlio dev€rá scr

som.nte d€ €spêcies selundírias e clímâx, [,! pÍopoÍçio de 70% de secundÁ.ias iniciais € târdiâs, e 30ol" d. climar, visanô assim aur[eltâr o âdênsâmenlo e o
imenio de €spécies nâ áreâ. No que se diz respeito â deieminação do espaçammto, poÍ se Eatar dc rêcuperação de nascentes, que tcrá como bâse árca com raio d€

50 m ou perim.Eo dcfinido pclo propriêrÁrio, Eão i!á sê utilizâr n€úum cspâçamcrlo pÉ-defiaido, ârÊndendo assir3! csp€cificanêntc a nccêssidâde dâ Dasccn& eÍ! qucstâo

(implanrâção ou cüriquecimento), scndo que o úrarjo adotâdo d€v€rá ser em quincôncio. As covâs deveÍâo ser âberlas coo o uso de enxâdão oü p€rÂüâdor de solo (Ínânuâl

dâ combustào) ou até mesmo com sulcador acoplado em trator agricola. As covas tcrào dimensõcs míiimss de 50 x 50 x 50 cm (comprimento, lalgura e pÍotundidâdc) ou,

como Í.9Íe geÍal, acomodrrÀo o lorÉo dâs Eud.s ê, pêlo menos, o Eesrno voluÉe dc tenâ â ser deposiiâdo . compâctâdo ao redor.

No Projeto Técnico pâr! RecupaaçÀo €/ou Conservasào de Nascenr€s n. Bacia do tuo Paftopcba consta o Qúdrc 02 quê âpÍÊsenlâ umÂ lisl.s de espé.ies como lu8êstâo
püs s.rem pls.tadÀs na.s átÊ!s, com indicsção aindâ do grupo sucessiorâl â qual pcíêrcm. CumpÍ€ deslâcar que todas as espécils a serem urilizadas cslão citadás nâ Lislâ
de Êspécies da Flora do Brâsil coÍlo capécie nativa ê pêíúcêÍtê à Msta Atlântica. PÂrâ coDplêmentâr s listâ, pod€ú ser Íeâlizâda também o lcvantam€nlo de dados

secundários púÂ rÊgiâo (êxemplo aÍligos ciendffcos reâlizádos m regiâo).

A csiimativa do quatrtitâtivo de ár.as e mudas de espécies nativas â sercm utilizadrs são: Nasccnre I : 20 mudâs; Nasccotc 2 i 52 mudâs; Nasccnte 3 e 4: I 7 I müda§ ;

Nâlccrtcs 5 . 6i 165 mudâs; Nasccnt.s ?,8 ê 9; l0 Ínudasi Nasccntes 10. I l: 0 mudas.

Observa-s€ que as nâsc€nles 10 € I I nào apr€sentlm áÍeas que não ocorr€r ptmtio de mudas. A implantação nas áreas destas nasc.ntes consistirá no c camento dela§, parâ

co.tra phôteio de aniMis, assim prscrandGar, ma vez quc o âporte vcS.lztivo prcs.nre no enroho destas. é robusto
c) Fomecimenro e Tr.úspone drs nudâs de espccies Ílor€srsis nâtiv6
Âs mudâs das espêcies ÍlorEstâis Dativas deveÍâo s€I adquindas de üveiros locais ou regionâis que possuam o Regstro Nacionâl de Sement€s e Mudas no Ministério dâ

AgÍiculturâ, Pcoüiriâ e Abâslêcimento. Â.5 mudas deveÍão s€r oriundÂs pref€Íencialm€nte dâ produção em nrbetes de grande porte, deüdo a mclhor qualidrde dâs mudas
pÍoduzidas neste sist€m€, sobretudo em consideÍÂçÀo Âo Dâo desetrvolün€rtô do processo dc cmvelamenro radiculd (comuE eÍí mudâs produzidâs cm $.os plásticos) e

principalmetrte nÀ logisúca d€ implsrlâção dos plântios e desenvolüm€nto dâs müdâs em campo. As mudas deverão possuir âltum minim, de 0,80 m € €starem êm bom
csudo fitossâhitário. Podcrâo Émbém sêr utilüadas mudas produzidâs em sacos plâsticos, obs€rvando sempre o uso dc mudâs cujo sistema radicular nào esr€ja enovclado no
fündo do sâco. O trânspoíê dâs Eudâs do üveiro paE a áÍ€s dcveÍá ser realizado atr.vés de veiculo apropÍiado. como exemplo c ninhão bâú com paÍed€! intemas
rcvcíidas cm isopor, o que p€rÉil€ uÍIl melhor confono climâtico das mudâs tÍmsporÍadas. Antes do c.rreSamenlo do veiculo, é recom€ndsdâ inigaçâo das muds!,
objetivmdo lomar menos intenso os ef€itos do trsnspoÍ€.
d) Combate a formig,as cortadeiÍas
Antca d€ iniciar o plantio deverá ser realizado o l.vanlâmento ns árÊa de formisâs conad€irÀs, cômo as do gênero Àttâ (sâftãs) ê Acronyrmex (quáquéns), consid€rldâs as

mâis comuns, culo âtaque pode ocâsioiâr danos em $ralquer fase do crescimenro ou desenvolvimenlo da planla, em decon€nciâ de cortes em folhâs, florcs, brolos e ramos

finos, os quais seo caneSados pam o interior dê ninlos subterÍâneos. O coDbate às formigss coísdeilas consistná na obseraçâo ds presença destes insetos por meio d€
visrorias pâÍâ ideniifcaçâo dê "caEeâdorÊs" - camiúos pelos quais as formigâs tÍafegam com maior iol€nsidâde - e os montículos de l€rm cs.ractedsticos dos 'bLhciros". Em
scguidâ, dever-§€-á identificâr a.§ especies de forÍni$ e dcfinir â foms d! combale. Scrào utilizadas iscâs granuladâ§, foÍmicids! a base de polpas ciaicês ou de mâçÂ o§
gluulâdos a bÀse de sultuanidâ. scndo a dosâgem recomeÍdÂdâ ãtr tunção da Errcâ do produto urilizndo c da inrensidade de infcsrarâo. O formi€idâ scÍá Âplicâdo nos

dispositivo de proreçào dê iscâs. de forúâ â proteger o formicida conta a umidad€ c evitá.r â suâ ingestÀo por outros Ênimâis. Este disposirivo constitui um pequeno

rccipicDrê paIa a.ondicionamento de, iscÀs quc pode s€r adquirido em mer€âdo ou adapBdo em copos plásricos ou similâres.
e) t r.ção e abetura de co!as. adubaÇão, mchrm.olo, fechàm.nro e ürormenro
As cova! devcrào ser abenâs com o uso dê enxsdão ou perturador de solo. As covâs lerâo dihensõês rllinimâs de 50 x 50 x 50 cm (con1primeÍto, largum e protundidad€) ou,
como rcgra 8cml. acomodrrào o torão ds Budas c, pclo mcios, o nesmo volu6. dc r€ÍÍa a s.r deposirado . coDpactâdo ao redor. A adêquâçáo dÂ f€nilidade € acidcz do
solo deveÍá ser cfêruâdâ DÀs covas com base em aoálise préviâ do solô. PâIã êfêito do presêDte docuEeDto cDcortram-se apresmtádos alguns adubos uluâis recom€trdâdos,
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co!§id.rândo a nêcessidad€ de adequação apôs o inicio da cxecuçâo do projero e ! obtençào dos rêsültados de ânálise dê solosr Adubo orgânico, NPK, Superfosfsto simple§,

calctuio doloÍnltico.
Para áÍcs3 quê sê mostrarem com deficiêncis de matéria oÍgânica, seá utilizado também composto ôrgÂdco humiÍicÂdo, como €xemplo esterco de curral cuíido.a
pÍopoÍçÀo de cinco a dez ütros por covâ.

Em campo, a rnuda âpós sq retil2dâ do tubctê c/ou sâco dê mudâ seÍá sêgüradâ com cuidado pelo torrÃo p@ trão soltd o substrâto .m volta das mizes. Posteriom€nle, a

mudâ scú colo.Âda no centro da cova, d€üando o colo na mesma altum do teneno. À covâ sêra presnchida com ieía e o reslanle €spalhado em volta da muda.

posterioÍm.nt., h.veÀdo rccessidade, deverÁ scr rrâtizado o coroâm€n o em üm râio dc I .0 meEo ao Ícdor da êoB, com a utilizaçào de €nxada, em proturdidade qu€

gar,nra o ÍÊraÍdsrnmto d€ rebrota dâ veget!çào indesejável. AÉs o coroamenro da muda, a cobenurâ morta r€tiradâ sená dispostâ no cDiomo dâ !nud4 úsando manteÍ a

umidad! . o rctaÍdÀmcrto do Dascimcnto dc crvas .lrDinhâs- O tutorâme o dâs mudâs s!á eí.tuado pam cürar quebrâ ou mÂu desenvolvimento do trooco, causados p€lo

v€nlo ou chuvâs iftensâs, âlém de um, mclbor visualizrçào dâ! mud"s drrante os tBbalhos d€ roçâdâ. Pâra t nto sení utilizado estacâs de bãmbu ou mâdeiras de

ÊpÍoximadrmcnt I ,5 m de comprimento, dos qu.is 50 cm d€vcm ser fincãdos no rerrcoo. Os tubêt€s rêtiÍâdos dás mudas s€rão rccolhidos c €ncadiíhâdos à destirâçÀo

nd.quda a csrc Esiduo.
c) MÂnutençâo

As âçõcs de manurençào âpós o plarrio serão d. r€sporsabilidadê exe.utiva do prarietário do iÍnóvel.

lG íaüIPE ECúCA (€.p.dlc.r or prolt4lorrk Grvolvtdc ú erecuçao do projctdrfi{irrde)

rL\ÇÀo \o
PROJETO QUA\TIDADE

FORY-{çiO
PRorlSslo\_ÀL

PERFIL ATUAÇÁO

CordcnadoÍ
1

Biótoso, En8eúeiro
Agrônomo ou Engeúeiro

FLorestal

Expeíênciâ enl ÍeÍIoreslamenio
Coordenaçào Técnicâ e

realizaçào dos trâbâlhos de

camp e elâboração dos

Encanegado de

OpcÍações I Técnico Agricula, Floreslal Expenênciâ em agricultura or reflorestamento
Coordenaçeo Técnicâ dâs

esquipes de campo.

l Sem fornçào expecifica TEbalhos em campo

rr - avALI^ÇÀo DÍ nEsl'r-TArx)s

OBJETIVOS / METAS
INDICADORES QUAIITATIVOS E QUANTITATIVOS DE RESULTADOS MEIOS DE

VERIFICAÇÃO

Mobilização dos recuros Contratação de empresa para executâr o cercamento.
ContrÀtação de
êmpresa para executar

Cercrmento de ár€âs

Â c.rca terá quatro (04) fios d. üaBê íaÍpado espaçados de 25 cm. A ceÍca scú
fixadâ €om postes d€ eucâlipto tratâdo, sêndo os esticadores a csds 20 mêúos ou
quándo ocoÍrer mud.nçâ d. dir.ção dâ ceÍcÂ, € os úourôes a cada 2

netÍos.Esp€cificsções do rnal€Íial: EsticâdorÊs: mour6ês dê êücalipro tratâdo codl
diâmetro d€ 16 ã 18 cm e 2,5 m dê compÍimerro €om a finÂIidade d.
tencionâr/esticâÍ os fios: Esrâcas: postcs d€ eucalipto trârado ou madciÍ.
comcrcializâlis na rÊgião com diámêlro Íle 10 a 12 on, 2,2 Ín de comprimcnto c a
câdâ 2 metros ao loDgo da ccrca; AlÀme füpâdo galvÂniado com diâ$êtro
miuimo de 1,6 mm, classe 250. O fcchanento seÍá feito nos Iinites das á.eas e/ou

nos corredores. As estÂcâs e os esticadorês deverào ser fixâdos no solo a uma
profundidad€ não menor quc 0,60 m, estândo deüilrmente âliúados € sprumâdos

ComproYânête de

,qüktçÀo do! mrterhls:
nourõe8, êsttcrd01e3,

estrcas a lrrtEei
Relrrório técnico
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Aquiltçáô dê nrdâ3 € lnsumo3

As nudas das êspécies florestais nativas dcvêrào sêr adquiÍidâs de viveiros locais

ou regionais quc possuaD o R.gistro Nâcional de Semcnt.s e Mudas no Ministério
dÂ Agdculturâ, Pecüiriâ e Abastecim€nlo. As mudâs d€verão ser oriundâs

pr€fermcialmentê dâ produçào em tubetcs de grmde pone, deúdo a melhor

quâlidâde d6 mudâs prcduzidâs nes!€ sistcúÂ, sobretudo em considcração âo nâo

dêsênvolümento do processo de erovelâmenlo mdicular (coúlrlD €m mudâs

produzidâs em sâ.os pláslicos) e principalmente Dà logisticâ de implântâçâo dos

plârtios Ê d.senvolümerto drs mud6 en1 campo. As mudas dw.rão possuir âInna

minima de 0.80 m e esrarcm em bom eíado filossanitário- Poderào lambém §er

utilizadâs mudâs produzidss êm sacos pláslicos, observando sempre o uso de

mudas cujo sist€ma râdicülar nâo esteja cnovêlâdo no ftndo do saco.

Docum€trio cooprovrodo
À coúpÍr drs mudrs

§p€cificad8 no Proreto
Técnico dê RecuDerrçlo

e/ou cori.rvrÉo de

Nrrcentes nr B.cia do Rlo

Combate ! Íorlnlgrs

o combare às formrgas coíâdenâs consrsnrá na observÂçào dâ presença desEs

rn§eros por meio de vistonas pâra idenrificâção de "caneadores - camiúos pêlos

quÂis 6 forrnigÂs tÍafegam com maior intênsidâde - e os monticulos dê reía
cârsclerisncos dos "olheiros". EÍl sê8üida, dev€r-se-á idenrificâr âs espéci€s de

formiga e definir â formâ dc combâte. Scrio ulilizadâs iscss granuladas, fomicidas
á base de polpÀs citri€a! ou de maçã, ou grarulados a basê de sulfiuMida, sDdô a
dosaS€m recomedÁda em tunção dâ mÂrca do produto utilizâdo e da inleosidad€

de infestação. O foÍmicida seá apücado nos cÂrrenos dos formigueüos, próximos

aos olheiros, preferencralrnentc no ho6io de maior movimento das foÍmigÀs (inicro

da manhà ou finâl da larde) Será urilizâdo o disposrlrvo de proteção de ,scas. d€

foÍmâ â prol€8€r o formicids contt-ê â únidâde e evitar a suâ ingestâo por outros

anrmais. Esle drsposilivo constiruium pequ€no r€c,pr.nlc pâE âcond,cronâoenlo

ds iscd que podc sú adqurndo em m.rc'do ou ãdaptldo em copos plásticos ou

Lsimilsres.

Rehtório iécnico

Nascetrte l: 20 mudâr'Nâsccnre 2: 52 mudas' \asccnt€ I e 4: l7l mudâs /
Nasceores 5 ê ó: 165 mudâsNasceotes ?,8 e C: l0 mudâsr Nescentes l0 e I I: 0

mudÀ\.

As covas deverào seÍ ÀbeÍt s com o uso de ênxâdão ou pertumdoÍ dc solo. As covas

terào dimensôes minimas de 50 x 50 x 50 cm (comprimento, lÂr8um e

profundidade) on, como regra geml, acomodarão o lorrão das mudâs €, pelo menos,

o mesmo volume de Íenâ a ser depositâdo . compactado ao redoÍ. A ad€quâçào da

fenilidade e acidez do solo dcverê ser cfeNâdÂ nas covÂs com base .m an,iüse

pÍéúa do solo. Pam efêito do presente docummto encontÍam-se aprescntâdos

alguns adubos usuais recomcndados, coísideratrdo â necessidâde d€ adequaçâo

Âpós o inicio dÂ exêcuçÀo do pÍojeto e a obtençào dos Í€sultados d. málise de

solos: Adubo or8ânico; NPK: Superfosfato sihples; CÂlcário dôlomhico. Parâ árcâs

que se úoíÉrem com deficiàciâ de mârériâ oBârrca, será utiüzrdo lambem
composto oÍ&ànrco humificado. como €x.mplo esterco dE curralcunrdo na

proporção de circo a dez litÍos por cova. Em campo, a muda após ser retiradâ do

Pl.rtlo (rbertur. dr3 cov.t, dbdbüiçio d.! mudr!,
ldubrçro e tutorrn.trto).

tubete e/ou sâcô de mudâ será següãda com cuidado p€lo toÍrão pâÍã nào sollâr o
substrato em volrâ drs mizê§. Posteriormcnr., a mudâ scrá colocada no catro d.
cova, deixando o colo na m€sma altura do lcÍ€no. A cova scni preenchida com
teEa e o restantc espalhado eln volta da muda. posi€riorm€nte, havcndo
nêcessidadc. d.ve.à se, Íealizado o coÍoamenio em um Íaio d€ 1.0 mcro ao rcdor
das covâs, com a utiliação de enxâdâ, cm proflüdidrde quê gârânl.g o retadâmento
dc rebmra da vc8elâçâo indcsejável. Apôs o coroamcnto dâ mudâ, a cobeÍura
morta retirada scrá úsposta no êntomo dâ mudâ, üsmdo mânt€r â umidade e o

relÊrdârnento do flas.imento de eryas dãniúas. O tutoramento da5 mudas seni

efeMdo paIB evitar qu€brâ ou úÀu desenvôMDenio dô Eôoco, causâdos p€lo
vênlo ou chuvas intensas, além de ulnâ melhor visualizâçào dÂs mldas durânte os

t"Âbalhos de roçada. Pâm tanto seÉ utilizado estâcas de bambu ou madeiras de

Àproximadamente 1,5 m de comprimmto. dos quais 50 cm devem seÍ fincados no

lcreno. Os tubetes r€tirâdos dâs úudâs s.Íâo recolhidos e êrcahinhâdos à

destinaçào âdêquâdâ â est reslduo.

Relrtório técnlco

RESUMO GERAL

DE {META - OU FASE)



Docusign Envslope lD: C2283206-1FD9481A-8468-F83A81C68C24

ATIVIDÀDES TRIYESTRE

Con§slâçeo pclâ CSN de empresa para executar o plantio

Mobilizaçâo dos recuros

Cercmento de áreas

Aquisiçào de mudas e insMos

PlÂn$o (abeÍuÍs das covÀs, distribuiçÀo dâ5 mudas, adubaçâo € nÍoram€nro).

t3-
Dêclsro. pars fim dê prova junto so municipio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que in€xiste quâIquer débito em morâ ou situação de inadimplência

com o TesouÍo Municipal ou qualquer órgão ou êntidade da AdminisrÍação Publica Municipâl que impeçâ Ê transferência de r€cursos financeiros onundos de dotsção

consignada no orçmento do municipio, B íomâ d€sre Plâno dê T.abÀlho.

Congoúâs,22 de agosto de 2024

tleta paPitu u ctu2

Kepresentanre Ilgal

IGAPROV IX) CONTROLE II{TER}{O DÀ PRÉTEITURA DE COIGONHAS
O tcrmo mconúa guaridâ legâl:

â)( ) Prevísào lêsal
b)( ) PÍevisão orçamenúÍiâ
c)( ) Recúsos financ€iros
d)( ) Coúparibilidad€ corn Â LDo
c)( ) CompÂtibilidâdê com o PPA

DEFERIDOI NiDEFERIDOI

Congonlas,

f ,7iii ",^^n-.^,", Âazdn^,tr^^nz fiünL*o)

ControladoÍ GeÍal

15. APROVAçÃO PELO CONCEDENTÊ

D
DEFEzuDO INDEFERIDO

Congonhss, 26 de aSosro de 2024

L'€lítdto Antônio d€ Souza

Prefeito de CongoDhas

E
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Âcoroo Dr coo?§AçÃo N.0ttàr24 r rRr o MuNrcípro or coteor{HÂs É A cs urNfnÂçÃo s, Â

O Mu (ípio De ConSonhas, pssoâ juridica de direito público. inscrito nô CNPJ sob o n" 16.752.,t4í00O1 {2, (om tede adminisrativa na Praça

Presidente Kubitsche(k, no 135, Cer!!ro, CongonhaíMc, cep.: 36.415{00, Íêpresentâdo pelo PÍefeito Municipal, Sr. Cláudio Artônio de Souzà, portador
da ld€ntdade n'. M-1.652.882. insc.ho no CPF sob o n' 314.756.986-15, e pelâ Se..etá.ia Munkipàl de Meio Ambiente ê DesênvoMmento Rural, SÍa- Àna

Gabriela Dutra Carvalho, portàdor dà ldentidade n' MGI0401525, inscrha no CPf sob o Ít' 015.866.33651. e de outro lado ô CSN Minerôçào S. 4., pessoa
jurídica de diÍeito pÍivado, ins.rila no cNP, sob o n.' 08.902.29110001-'15, situadê na EÍrada Cêsa de Pedíà, s/n, zo.a Ruril. 

'lo 
MunicÍpio de

CongonhàíMc, Cep 3«10-970:, atràvés de seus representantes legâis. Sr. Eduardo Sanches, portadoÍ dà ldentidade n' 17953376 5SP6P, ins<rito no
CPF sob o n" 05823559890 e 5râ. Süeila PereiÍa da Cruz, ponado.a da ldeati&de n" 18.262.94ô, inscrito no CPF sob o n' 922.572;751-87. Obteto:
Coniunção de esforços entre às partes para à êxecução do Píogràmâ Cada Gotà Cofia, através de àções de recuperação e/ou conservação de nas(entes
no munidpio; as ações de cons€rvãção e/ou recup€ração seÍão executadas em 11 na5(entes. lo(àlizadas em 03 (três) pÍopÍiêdades diíintàs, nd zonê
ruíâl do municÍpio, ê comprêêndê planío dê mudâs nàtivôs e/ou cercamento da área- A €xeausão dàs açôes dê Íêcupêtâção êlol] {onseÍvação sêrro de
inteira responsabilidâde dê CSN Minê.âção SA. e às suàs êxpensãs. Vigêncià: de 06 meses a partií de 26 de âgono de 2024. CcnSorrhas, 14 d€ outubro
de 2024. Cláudio Antônio de Sou?â. PretêiÍo de Congonhas; Eduardo Sanches e Sueiia Pere,Ía da Cruz, representàntes legãis dâ CSN irineÍação 5. À

código de Vâltda(ão: 664926

ÍER O DC APiOSnLÂUCTTO AO TERUO DÉ FOMENTO N'. iarv:1o24 PAiCER À qut ÉtiTRt St C€tf,3RAu O UUttCíprO Or COXeOTUS r t
AssoclÂçÂo REctcLÂ Do YrDÂs.

PanÍcipes: O t"lUHtCÍptO DE aONGONHÂS. inscriro no CNPJ sob o n". 16.752.44í(A0l {2. com sede na praça Presideote tubitsóek,'135, Cenrro
CorgonheíMc, repíesêntâdo por seu Pí€feito, Cláudio Amônio dê Souza, ins.rito no RG N" M-1-652.882 e no CPF n' 314.756.98&15, e pela secÍerár;.
Municipal de Deseflvolümento e A:sistência So(iàl, rúlia Andíãde Freitàs Co.rêa, ponadoí da Caneira de ldentidade n". MG 12.065.626 e do CPF

056.210.056-35 e a ASSOCI,AçÃO RcCI.LÂÍ\IDO VIDÂs. inscrito no CNPj n'.12.820.799/0001-4'1, mm sede na Rua Fran(is(o Ânrônio Âssis, n" 12't. Joaquin
Muninho, CongonhaíM6, tepÍ€sêntadã por suâ Presidente. Cleide dã §ifuã Sou.ã, poÍtado. do RG M 9.093.697 e do CPf n".033.821.076-86. Objeto.
Remanejamento de recursos 5em alt€êção do valo. globô|. conforme modiÍicaçôes no novo plano de trabalho € soli(itaçào da Asso(iação R€ciclandc
Vidâs eÍando devidâmente aprovado pelo Cestor/Ordenador dê Dêspesâ. Conssnhas, 14 de outubro de 2024. Cláudio Afltônio de souza, Preíeito d€
Congonhôs. Cleide da Silva Souzâ, P.esidenre da A5SOCIA6O RECICLANOo VIDÂ§.

Código dê Vôlldâção: 665026

TERUO DE APO§ntÂ Ettlro AO TERÍO DE COLABOR çÃO '. 1U2024 PARCERIÂ QUE triÍRr St CTLEBRAIa O MUÍ{lCíplO DE CO GO HÀS t
AssocnçÃo coMut{llÁirA vtDA ov - ftLtAL

Panícipes: O MUNICíP|o OE CONGONHÂs, inscrito no CNPr sob o n'. 16.752,,146/0001-02, .om sêde na prâ(â Presidentê t«Jbirschek. t35, Cenrro
Congonhas./Mc, repÍesentado por sêu PíeÍeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG N" M-1.652-882 e no CPF n" 314.756.98&15, e pela Secíeúíjê
Muhicipàl de D€senvolümento e Àssistêndâ So.ial, rúlia Andíadê Frêitãs côr.ôã, ponàdor dà Càrteirà dê tdênlidade n". MC 12.066.626 e do Cpt
056.210.05635 e a AssoclAçÀo aoMUNIIARIA vlDÀ NovA - rlllAl- cNP.l 03.794.95't/00o2-59, Avenida Governrdor Biâs,orre§ 284,8ôirro Lamanine
íepresentãda poÍ 5ua presidêlte lulinda MáÍ.iâ de Cast.o Perêirâ, ponàdora do RG M2924067 e do aPF n..473.955,08&53. Obieto: O remânejâmefto
de Íecursos sem alteraçào do vãlo. glsbâ1, aoníoÍme soli.itâção e íôôdifi.açôes no novo plano de tÍàbâlho. dêvidãmênte aprovaào pelc
gestor/ordenâdoÍ d€ desp€sâ. co.lSonhàs, l4 de outubro de 2024. Cláudio Antônio de Souzâ. Prêfeito de Congonhâs. Eulinda Márciã dê caÍro pereira
Presidente da Associaçâo Comúnitária Vidà Novê - Filial.

Códito dG V.lidôção: 665'126

Pêlo presente editâ|, o Presidenre dâ runtã Adminiírãtiva de
titulares e suplent€s nomeados pela PonâÍia 310/2023 pârê ã

§nÊ.
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Rê(ursos de lnfrâções - .lARYCongonhàs,MG. HebêÍte RoÍnâo Mqndês ro.wo(ã os ínêínbÍos
sessão de.iulgâmeoto d€ re(ui.sos interpoÍos (ontrã penalidadês âpli(adas pêlos Âgentes de 
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